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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO (A) ___ 

VARA CIVEL DA COMARCA DE SANTA RITA -PB. 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

RITO ORDINÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

  

 ROZILEIDE OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, solteira, costureira, inscrita no RG de n.º 

2562135 SSDS/PB e CPF de n.º 038.735.404-28, residente e domiciliada na Rua José 

Miguel do Vale, 43 B, Eitel Santiago, Santa Rita – PB, neste ato onde representa seu filho 

DAYVISON JEAN DA SILVA COSTA, brasileiro, solteiro, menor púbere, inscrito no CPF de 

nº 143.390.524-85, residente e domiciliado no endereço acima citado, por seus procuradores 

e advogados in fine assinados, vem perante esse Juízo, propor a presente 

  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)  

 

 

  Em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 69195609415, que poderá ser citada, Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa, 723 - Estados, João Pessoa – PB, CEP 50030-000, que faz de 

conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante: 
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PRELIMINARMENTE -  DA JUSTIÇA GRATUITA 
   
  A promovente à luz do que dispõe a lei nº. 1.060/50, vem à presença de 
Vossa Excelência, requerer os benefícios da justiça gratuita, até decisão final do feito, 
diante do que aduz o art. 4° da referida Lei: 

 

“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogados, sem prejuízo próprio ou 

de sua família”.  

 

DO FORO 

 As vítimas de acidentes de trânsito agora podem optar por acionar judicialmente a 

seguradora para pedir a indenização do seguro DPVAT de acordo com a cidade em que for 

mais conveniente. Segundo decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a competência 

para decidir sobre o caso pode ser DA JUSTIÇA DO LOCAL DO ACIDENTE, DA CIDADE 

ONDE MORA O REQUERENTE OU DE ONDE MORA O RÉU. 

A recentíssima Súmula 540 do STJ assenta que "Na ação de cobrança do seguro 

DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 

acidente ou ainda do domicílio do réu" 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL   REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE 

VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE 

NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. 
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LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização 

decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre 

os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu 

domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, 

o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso concreto, recurso 

especial provido. Processo nº REsp 1357813. 

 

 

DA NEGATIVA ADMINISTRATIVA: 

 

 

 

Importante frisar que a representante do autor ROZILEIDE OLIVEIRA SILVA, antes 

de ingressar com a presente ação judicial tentou receber o seguro DPVAT através da 

seguradora Líder dos consórcios de seguro DPVAT. (DOC EM ANEXO). 

  

 Ocorre que quando do ingresso do processo administrativo e depois de receber o 

protocolo de entrega, não foi gerado número do sinistro.  

 

Informamos que o processo administrativo, assim como o judicial foi instruído com os 

seguintes documentos: Boletim de Ocorrência Policial, Certidão de conclusão de inquérito, 

Laudo Médico do Hospital comprovando o nexo de causalidade, demais laudos referentes 

ao acidente, além de toda documentação pessoal. 

Desta forma, resta claro que o processo administrativo foi letrado com todos os 

documentos exigidos pela lei 6194/74 para recebimento de seguro DPVAT:  

 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

... 
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        § 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar 

da apresentação dos seguintes documentos:  

        a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de 

qualidade de beneficiário - no caso de morte;  

       § 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da 

liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça 

da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes 

documentos; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)  (Vide Medida nº 340, de 2006) 

        § 1o A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época 

da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na 

praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos 

seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de 

qualidade de beneficiários no caso de morte; (Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992) 

        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no 

caso de danos pessoais. 

        § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora, 

mediante recibo, que os especificará. 

... 

    § 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em 

caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado 

ao boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, 

fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos 

interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 

1992) 

 

O intuito do Autor era de resolver o processo em sede administrativa, mas 

infelizmente a parte ré alegou que não havia sido entregue os documentos necessários e 

não deu prosseguimento ao pagamento do seguro DPVAT que tem direito toda vítima de 

acidente de trânsito. 

 

Não cabe qualquer alegação por parte da seguradora de falta de submissão a 

instância administrava, haja vista, ter sido esgotado todos os caminhos pela esfera 

administrativa, no caso em tela o Autor foi obrigado a ingressar com ação judicial para poder 

receber o seguro ao qual tem direito. 
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Dito, não cabe no presente processo qualquer tipo de extinção por falta de submissão 

a instancia administrativa. 

 
   
 

DOS FATOS: 

 

  O pai do Promovente foi vítima de acidente de Trânsito, ocorrido em 

28/11/2017, tudo conforme cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e 

documentos do Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena. 

 

  No entanto, como se não bastasse à dor e o sofrimento da família em especial 

de seu único filho, o REQUERENTE, entregou a RÉ, CONFORME PROTOCOLO EM 

ANEXO, todos os documentos necessários para que lhe fosse prestada a assistência devida 

aos casos de acidente de trânsito, com o devido pagamento do seguro DPVAT, fato este, 

que foi negado, alegando a mesma que tais documentos não teriam sido entregues e como 

consequência  não sendo gerado o número do sinistro. 

 

 Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. 

LEANDRO DA SILVA COSTA MOURA, culminado com o óbito, o requerente busca a tutela 

jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

 

 

 

LEGITIMIDADE PASSIVA: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 

DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar como administradora do 

Seguro Obrigatório DPVAT. 

 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora 

especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido 

como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  
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Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT detém 

autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, para operar no 

que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o 

art. 5º, §3º, da referida Resolução:  

 

“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar 

no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão 

aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios 

específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e 

o outro, as categorias 3 e 4. (...). § 3º. Cada um dos 

consórcios TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA 

SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, 

podendo a mesma seguradora ser a entidade líder dos 

dois consórcios previstos no caput deste artigo.”  

 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o principal 

motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos:  

 

“§ 7º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão 

realizados pelos consórcios, REPRESENTADOS POR 

SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.”  

 

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações oriundas do 

Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 

 

 

DO DIREITO: 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, modificada 

pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos 

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o 

recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte. 
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 Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 

no caso de morte; 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será 

paga, na constância do casamento ao cônjuge 

sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros 

legais. Nos demais casos o pagamento será 

feito diretamente à vítima na forma que 

dispuser o Conselho Nacional de Seguros 

Privados. 

 

 Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida 

de direito, visto é cônjuge sobrevivente da vítima. 

 

 Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

 

APELAÇÃO CÍVEL ­ AÇÃO DE COBRANÇA 

SECURITÁRIA ­ DPVAT ­INDENIZAÇÃO POR 

MORTE ­ BOLETIM DE OCORRÊNCIA ­ 

IRRELEVÂNCIA ­ JUNTADA DE DOCUMENTO 

HÁBIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE 

NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O 

DANO ­ ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO 

AFASTADA ­ CORREÇÃO MONETÁRIA ­ 

TERMO A QUO ­ EDIÇÃO DA MP Nº 340 /2006 ­ 
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MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM 

RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO INFLACIONÁRIA ­ 

RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 8771997 PR 

877199-7 (Acórdão) TJPR). 

 

EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

INDENIZAÇÃO POR MORTE CORREÇÃO 

MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO 

INICIAL DE INCIDENCIA A PARTIR DA DATA 

DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE 

SER FIXADA COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO 

EM VIGOR NA DATA DO FALECIMENTO DA 

VÍTIMA RECURSOS IMPROVIDOS.(TJSP - 

Apelação APL 9196426172009826 SP 9196426-

17.2009.8.26.0000). 

 

 É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do referido 

seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio 

instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA 

SEGURADORA FINALIDADE DO VEICULO. 

IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora 

responde pelo pagamento da indenização do 

seguro obrigatório, pouco importando a 

condição do veiculo e a finalidade a que se 

destina, defeso torna-se a imposição de 

limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, 

proferido nos autos do Recurso nº 926/01, 

publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

 Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório 

nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 
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Art. 5º. O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e 

do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (grifo nosso) 

 

 Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução desta 

causa. 

 

  

 

DA PERÍCIA: 

 Deixa de requerer perícia e, consequentemente, de formular quesitos periciais, por 

motivo de óbito do periciado, não havendo necessidade para tal. 

 

DOS PEDIDOS: 

 

Ante o exposto passa a requerer: 

 

1)     Conceda os benefícios da Justiça Gratuita, uma vez que a promovente é 

pobre na forma da lei, não tendo condições de arcar com os ônus financeiros 

da demanda sem que isso venha a prejudicar a sua subsistência, bem como a 

de seus familiares, nos termos da Lei nº 13.105/2015, consoante com a Lei nº 

1.060/50. 

  

2)   A citação da demandada, na pessoa de seus representantes legais, para, 

querendo, responder a presente ação, sob pena de revelia. 

  

3)   A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao pagamento das 

quantias devidas, com a condenação do requerido ao pagamento do Seguro 

Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

acrescidos de juros e correção monetária desde a data do fato; 
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5)  A designação de audiência de conciliação, nos termos do art. 319, VII, do 

CPC/2015; 

 

6)  Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

especificamente, pericial, documental e depoimento pessoal do Promovente ou 

seu procurador; 

  

7)   O pagamento de honorários advocatícios nos moldes do Art. 85 do Novo CPC 

e a condenação da promovida às custas processuais. 

 

 

Pretende-se provar o alegado por todos os meios de provas admitidos, em especial, 

pelos documentos acostados à inicial, por testemunhas a serem arroladas em momento 

oportuno e novos documentos que se mostrarem necessários. 

  

Dá-se ao valor da causa o importe de R$ 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais). 

  

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

 

 

João Pessoa, 22 de janeiro de 2018. 

 

 

 

DIEGO KAIO DA SILVA 

OAB/PB 17.516 

 

JULIETE FERNANDES PEREIRA DA SILVA 

OAB/PB 21.006 
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PROCURAÇÃO + DOC. PESSOAIS
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quinta-feira, 24 de janeiro de 2019
15:45
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

0800246-82.2019.8.15.0331PROCEDIMENTO COMUM (7) 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

 a parte promovida, , para no prazo de 15 dias, com oNos termos do art. 238 , 1 CPC, CITE-SE com a contrafé e cópia deste despacho

processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia e, caso positivo, REMETA-SE

ao CEJUSC para as providências devidas.

 

Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para, ,no mesmo prazo anterior

oferecer defesa, nos termos do art. 335, III  c/c 231, I , ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção destes efeitos.2 3

 

 

SANTA RITA, 12 de março de 2019

 

Juiz(a) de Direito

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para
integrar a relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação,
nos demais casos.

3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o
prazo para a entrega do laudo.
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5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido,
independentemente de termo de compromisso.

6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a
impedimento ou suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos
autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo
perito para ter início a produção da prova.

9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do
perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes,
em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de
mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0800246-82.2019.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: DAYVISON JEAN DA SILVA COSTA
Polo passivo: REU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que encaminhei aos correios,  a carta de citação expedida nosatravés da secretaria do Fórum desta comarca,
autos, conforme documento em anexo.

SANTA RITA, 20 de outubro de 2020

 

LILIAN MARIA DUARTE SOUTO

Técnica Judiciária
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ESTADO DA PARAIBA 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA DE PRIMEIRA INSTANCIA 

COMARCA DE SANTA RITA 

CARTÓRIO DA 2a VARA 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR "AR" 

PROCESSO N° 0800246-82.2019.8.15.0331 

NATUREZA: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

AUTOR: D. J. D. S. C. 

REU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

Prezado Senhor: 

Representante Legal do MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, n. 723 - BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA /PB - CEP: 
58030-000 

Cumprindo determinação da MM Juíza de Direito da 2' Vara da Comarca de Santa Rita — PB, CITO MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A., por seu representante legal, para tomar conhecimento da presente demanda, bem como, ato contínuo, nos 
termos do art. 334, CPC e suas advertências, INTIMO a parte promovida para no prazo de 15 dias, com o processo no estado 
em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia a ser designada nos 
autos. 

Segue em anexo cópias da Inicial e do Despacho. (Links abaixo) 

17 de abril de 2020 

Fernanda Huebra de Souza Leite 

SeZRZTARIA DO FU 
Re 	ido em,  15i /o ic  

1 de 2 08/10/2020 17: 
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